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Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois, nas suas instalações sitas na 

Av .. Fontes Pereira de Melo nº 11 - 9° Esq, em Lisboa, reuniu, sob a presidência do Arbitro, Dr.  , 

assessorado pela Dr.       o Tribunal Arbitral CIMPAS, com vista à resolução do litígio emergente de 

sinistro com as seguintes partes: 

RECLAMANTE 

RECLAMADA 

Aberta a audiência, verificou-se estarem presentes: 

-A Reclamante -

-A testemunha apresentada pela Reclamante                                     melhor identificada nos autos.

Finda a produção de prova foram dados como provados os seguintes factos: 

1. No dia 20/11/2021, pelas 1 h40m, na             foi furtado à filha da Reclamante um telemóvel 

2. A Reclamante celebrou com a Reclamada um contrato de seguro contra roubo, rotura e derrame para 

telemóveis, titulado pela apólice nº                mediante o qual transferiu para esta a 

responsabilidade pela ocorrência de sinistros.

3. A filha da Reclamante estava a passear na via acima identificada quando foi abalroada por um grupo 

de indivíduos que a desequilibrou.

4. Quando foi verificar tinha sido roubado o telemóvel referido no n.0 1.

5. O PVP do telemóvel ascende a €979,99.

6. Nas Condições Gerais da apólice contratada consta a seguinte definição: "Roubo: A apropriação 

ilegítima por Terceiro de um Bem Segurado mediante o uso da força, rotura ou destruição de qualquer 

mecanismo de fechadura."

Nada mais se apurou de relevante quanto à decisão a tomar. 

Do Direito 

O Tribunal é competente. As partes têm personalidade e capacidade judiciária, assim como são legítimas. 

Não há outras exceções, nulidades, ou questões a decidir. O Tribunal arbitral fundou a sua convicção 
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quanto aos factos dados como provados na prova documental junta aos autos e nas declarações das 

testemunhas. 

A Reclamante demonstrou que a sua filha foi abalroada por um grupo de indivíduos que lhe roubaram o 

telemóvel. Demonstrou igualmente que apesar das declarações iniciais da sua filha às autoridades não 

referirem o encontrão/abalroamento a que foi sujeito isso ficou a dever-se a não ter consciência de que era 

um facto importante. A forma como indivíduos não identificados retiraram o telemóvel à filha da Reclamante 

consubstancia-se como um roubo já que foi empregue violência física - o dito abalroamento que 

desequilibrou a vítima e possibilitou a apropriação ilegítima do telemóvel - pelo que se enquadra nas 

coberturas da apólice contratada estando, por isso, a Reclamada obrigada a indemnizar a Reclamante nos 

termos contratuais. 

Pelo exposto, considera-se a presente reclamação procedente por provada e, em consequência, condena

se a Reclamada a pagar à Reclamante a quantia de €979,99. 

A Reclamante foi notificada presencialmente recebendo cópia. 

Notifique a Reclamada. 

O Árbitro 
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